
                                 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de roçada manual e com roçadeira costal, incluindo fornecimento de mão de obra, 

equipamentos, transporte e destinação final dos resíduos vegetais gerados, a serem executados em áreas 

públicas do Município de Itajaí sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras – SMO, conforme 

planejamento prévio e demanda da Administração. 

A contratação será formalizada por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, com 

duração estimada de 12 (doze) meses, dividida em dois lotes, considerando a natureza, uso e 

programação específica de cada grupo de áreas públicas a serem atendidas. 

Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. 
UNID

ADE 

 PREÇO 

UNITÁRIO 

COM BDI  (R$)  

 PREÇO 

TOTAL (R$)  

1 
LOTE I - Roçada campos de futebol e 

pista de atletismo 
1.917.288,00 m²  R$ 0,66  

 R$     

1.265.410,08  

2 

LOTE II - Roçada praças, canteiros 

centrais, avenidas, áreas 

institucionais e demais espaços 

públicos. 

3.480.000,00 m²  R$ 0,66  
 R$     

2.296.800,00  

                                                                                                                                        Total R$ 3.562.210,08 

 Os serviços deverão ser executados de forma célere, sendo obrigatório equipes qualificadas e 

equipamentos ideais para execução dos serviços e transporte dos materiais orgânicos, para local 

designado pelo fiscal. 

 A equipe mínima, por lote, será de 6 Roçadores e 2 auxiliares para que os serviços sejam 

executados conforme os planejamentos da SMO. 

 Toda limpeza, sinalização, transporte e demais custos referentes a prestação de serviços são de 

responsabilidade da contratada.  

 

Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 20 

da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 



                                 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção e conservação contínua 

das áreas públicas urbanas do Município de Itajaí, promovendo a limpeza visual, a segurança da população 

e a preservação ambiental em espaços de uso coletivo, como canteiros centrais, praças, campos de 

futebol, áreas institucionais e vias urbanas. 

A opção por executar a contratação na forma de registro de preços visa conferir flexibilidade orçamentária 

e operacional, possibilitando o atendimento sob demanda, com controle por área efetivamente roçada e 

pagamento proporcional à execução. Além disso, o parcelamento do objeto em dois lotes permite a 

divisão por perfil técnico de atendimento, estimulando a participação de empresas de diferentes portes 

e garantindo melhor controle da execução contratual. 

A contratação também contribui para a promoção da saúde pública, ao evitar o acúmulo de vegetação 

alta, que favorece a proliferação de vetores e animais peçonhentos, e para a valorização do espaço 

urbano, refletindo diretamente na qualidade de vida da população. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão eletrônico – registro de preço, com 

critério de menor preço por lote.  

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da 

equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

4.2 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x ) Não 

4.3 Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou privados, com um 

quantitativo de 50% do licitado, por lote. 



                                 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução: 

A execução dos serviços será de acordo com as demandas da SMO, por um período de 12 meses. 

6.2. Local e horário: 

Os locais de para execução do contrato serão em todas as regiões do município, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal de Obras, de acordo com as demandas e eventualidades que possam ocorrer.  

6.3. Garantia de execução do contrato: 

( X ) Não será exigida. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, 

limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em consonância 

com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 

legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 

por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso 

de alteração; 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                 

Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 

licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 

do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 

 

8. DO CONTRATO 

8.1 Instrumento Contratual: 

( X ) Somente por assinatura de ata de registro de preço. 

8.2 Vigência: 

O prazo de vigência será de 12 meses, prorrogável nos termos da Lei nº 14.133/2021, por igual período e 

quantitativo. 

8.3 Gestão e Fiscalização: 

Gestor 

Tarcizio Zanelato 

Secretário de Obras 

Tarcizio.zanelato@itajai.sc.gov.br 

 

 

mailto:Tarcizio.zanelato@itajai.sc.gov.br


                                 

  

 

Tarcizio Zanelato 

Secretário Municipal de Obras 

Fiscal  

Paulo Ricardo da Silva 

Assessor – Departamento de Contratos e Licitações SMO 

Paulo.ricardo@itajai.sc.gov.br 

 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite 

da autoridade competente e responsável pela, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas ocorrerão através da dotação 735. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 3.562.210,08. 
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